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PROJETO DE LEI Nº          , de 2020 

 

Estabelece as classificações dos 

empreendimentos de irrigação, os 

parâmetros, definições e limites 

para as Áreas de Preservação 

Permanente, inclusive de 

reservatório artificial, a instituição 

da elaboração obrigatória de plano 

ambiental de conservação e uso 

do seu entorno. 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei estabelece as classificações dos empreendimentos de 

irrigação, os parâmetros, definições e limites para as Áreas de Preservação Permanente, 

inclusive de reservatório artificial, a instituição da elaboração obrigatória de plano 

ambiental de conservação e uso do seu entorno. 

Art. 2º Para efeito desta lei, os empreendimentos de irrigação serão 

classificados em categorias, de acordo com a dimensão efetiva da área irrigada, por 

propriedade individual, e o método de irrigação empregado, conforme tabela do anexo I 

§ 1º Os métodos de irrigação empregados compreendem:  

I - Aspersão - pivô central, auto propelido, convencional e outros;  

II - Localizado - gotejamento, microaspersão, xique-xique e outros; e  

III - Superficial - sulco, inundação, faixa e outros.  

§ 2º Entende-se como empreendimento de irrigação o conjunto de obras e 

atividades que o compõem, tais como: reservatório e captação, adução e distribuição de 

água, drenagem, caminhos internos e a lavoura propriamente dita, bem como qualquer 

outra ação indispensável à obtenção do produto final do sistema de irrigação.  

Art. 3º Os empreendimentos de irrigação deverão ser licenciados pelo 

órgão ambiental competente, devendo ser prestadas todas as informações técnicas, 

respectivas, na forma da legislação ambiental vigente e do disposto neste projeto de lei.  
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Parágrafo único. O empreendedor, quando da intenção de desenvolver 

empreendimento de irrigação, deverá orientar-se junto ao órgão ambiental licenciador 

sobre os procedimentos para habilitação ao respectivo licenciamento ambiental.  

Art. 4º Os empreendimentos de irrigação deverão ser cadastrados junto ao 

órgão ambiental licenciador. Parágrafo único. O órgão ambiental licenciador 

estabelecerá, com a participação das entidades de representação dos empreendedores, 

os critérios e procedimentos para o cadastramento, previsto no caput deste artigo.  

Art. 5º O órgão ambiental licenciador, no exercício de sua competência e 

controle, expedirá Licença Prévia-LP, Licença de Instalação-LI e a Licença de Operação-

LO, para os empreendimentos de irrigação. 

§ 1º As licenças ambientais poderão ser expedidas isolada ou 

sucessivamente, de acordo com a natureza, características e fase do empreendimento.  

§ 2º As solicitações das licenças estabelecidas no caput deste artigo 

deverão ser acompanhadas dos documentos relacionados nos anexos II e III desta Lei, 

de acordo com a categoria do respectivo empreendimento de irrigação.  

Art. 6º Os órgãos ambientais licenciadores poderão definir critérios 

diferenciados de exigibilidade e procedimentos alternativos para o licenciamento, 

considerando, além do porte, as características técnicas do empreendimento, 

localização, consumo de água e especificidades regionais, bem como a compatibilização 

do processo de licenciamento com as etapas de planejamento, implantação e operação.  

Parágrafo único. Terão sempre prioridade os projetos que incorporem 

equipamentos e métodos de irrigação mais eficientes, em relação ao menor consumo de 

água e de energia.  

Art. 7º Os termos de referência para elaboração dos estudos e projetos 

ambientais necessários ao início do processo de licenciamento correspondente à licença 

a ser requerida, serão definidos pelo órgão ambiental licenciador, com a participação do 

empreendedor, nos termos da legislação vigente.  

Art. 8º Poderá ser admitido um único processo de licenciamento ambiental 

para pequenos empreendimentos e atividades similares e vizinhos, ou para aqueles 

integrantes de planos de desenvolvimento aprovados, previamente, pelo órgão 

ambiental licenciador, desde que definida a responsabilidade legal pelo conjunto de 

empreendimentos ou atividades.  

Art. 9º Os empreendimentos que estejam localizados em dois ou mais 

Estados, ou que gerem impactos ambientais diretos que ultrapassem os limites 

territoriais do País ou do Estado em que estiverem localizados, deverão ser licenciados 
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pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA, 

ouvidos os órgãos ambientais dos Estados envolvidos.  

Art. 10 No caso de indeferimento do pedido de licenciamento, em qualquer 

de suas modalidades, o órgão ambiental licenciador comunicará formalmente o fato ao 

empreendedor, informando os motivos do indeferimento.  

Art. 11 O disposto nesta lei será aplicado considerando as categorias e as 

fases de planejamento, execução ou operação em que se encontra o empreendimento.  

Parágrafo único. Caso a etapa prevista para obtenção da LP ou LI já esteja 

superada, a respectiva licença não será expedida.  

Art. 12 O empreendedor deverá apresentar os estudos ambientais 

pertinentes, mesmo superada a etapa de obtenção da LP e LI, que serão elaborados em 

consonância com as exigências estabelecidas pelo órgão ambiental licenciador, sem 

prejuízo do cumprimento das obrigações legais e aplicação das penalidades cabíveis.  

Art. 13 Os responsáveis pelos empreendimentos em operação, na data de 

expedição desta Lei, deverão regularizar sua situação, em consonância com o órgão 

ambiental competente, mediante a obtenção de LO, nos termos da legislação em vigor, 

para a qual será exigida a apresentação dos estudos ambientais pertinentes, contendo:  

I - descrição geral do empreendimento;  

II - avaliação dos impactos ambientais provocados;  

III - medidas mitigadoras e de proteção ambiental adotadas ou em vias de 

adoção; e  

IV - instrumentos gerenciais existentes ou previstos para assegurar a 

implementação das medidas preconizadas. Parágrafo único. Os empreendimentos em 

operação, na data da publicação desta Lei, deverão a esta adequar-se no prazo máximo 

de dois anos.  

Art. 14. Os empreendimentos de irrigação da Categoria A poderão ter os 

seus processos de licenciamento simplificados, mediante aprovação do respectivo 

Conselho de Meio Ambiente.  

Art. 15. Os órgãos ambientais licenciadores deverão observar a legislação 

ambiental vigente no que couber. 

Art. 16 Para os efeitos desta Lei, são adotadas as seguintes definições:  

I - nível mais alto: nível alcançado por ocasião da cheia sazonal do curso 

d`água perene ou intermitente;  
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II - nascente ou olho d`água: local onde aflora naturalmente, mesmo que 

de forma intermitente, a água subterrânea;  

III - vereda: espaço brejoso ou encharcado, que contém nascentes ou 

cabeceiras de cursos d`água, onde há ocorrência de solos hidromórficos, caracterizado 

predominantemente por renques de buritis do brejo (Mauritia flexuosa) e outras formas 

de vegetação típica;  

IV - morro: elevação do terreno com cota do topo em relação a base entre 

cinquenta e trezentos metros e encostas com declividade superior a trinta por cento 

(aproximadamente dezessete graus) na linha de maior declividade;  

V - montanha: elevação do terreno com cota em relação a base superior a 

trezentos metros;  

VI - base de morro ou montanha: plano horizontal definido por planície ou 

superfície de lençol d`água adjacente ou, nos relevos ondulados, pela cota da depressão 

mais baixa ao seu redor;  

VII - linha de cumeada: linha que une os pontos mais altos de uma 

sequência de morros ou de montanhas, constituindo-se no divisor de águas;  

VIII - restinga: depósito arenoso paralelo à linha da costa, de forma 

geralmente alongada, produzido por processos de sedimentação, onde se encontram 

diferentes comunidades que recebem influência marinha, também consideradas 

comunidades edáficas por dependerem mais da natureza do substrato do que do clima. 

A cobertura vegetal nas restingas ocorre em mosaico, e encontra-se em praias, cordões 

arenosos, dunas e depressões, apresentando, de acordo com o estágio sucessional, 

estrato herbáceo, arbustivo e arbóreo, este último mais interiorizado;  

IX - manguezal: ecossistema litorâneo que ocorre em terrenos baixos, 

sujeitos à ação das marés, formado por vasas lodosas recentes ou arenosas, às quais 

se associa, predominantemente, a vegetação natural conhecida como mangue, com 

influência flúvio-marinha, típica de solos limosos de regiões estuarinas e com dispersão 

descontínua ao longo da costa brasileira, entre os estados do Amapá e Santa Catarina;  

X - duna: unidade geomorfológica de constituição predominante arenosa, 

com aparência de cômoro ou colina, produzida pela ação dos ventos, situada no litoral 

ou no interior do continente, podendo estar recoberta, ou não, por vegetação;  

XI - tabuleiro ou chapada: paisagem de topografia plana, com declividade 

média inferior a dez por cento, aproximadamente seis graus e superfície superior a dez 

hectares, terminada de forma abrupta em escarpa, caracterizando-se a chapada por 

grandes superfícies a mais de seiscentos metros de altitude;  
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XII - escarpa: rampa de terrenos com inclinação igual ou superior a 

quarenta e cinco graus, que delimitam relevos de tabuleiros, chapadas e planalto, 

estando limitada no topo pela ruptura positiva de declividade (linha de escarpa) e no sopé 

por ruptura negativa de declividade, englobando os depósitos de colúvio que se localizam 

próximo ao sopé da escarpa;  

XIII - reservatório artificial: acumulação não natural de água destinada a 

quaisquer de seus múltiplos usos;  

XIV - Área de Preservação Permanente: a área marginal ao redor do 

reservatório artificial e suas ilhas, com a função ambiental de preservar os recursos 

hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna 

e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas;  

XV - Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno de Reservatório 

Artificial: conjunto de diretrizes e proposições com o objetivo de disciplinar a 

conservação, recuperação, o uso e ocupação do entorno do reservatório artificial, 

respeitados os parâmetros estabelecidos nesta Lei e em outras normas aplicáveis;  

XVI - Nível Máximo Normal: é a cota máxima normal de operação do 

reservatório;  

XVII - área urbana consolidada: aquela que atende aos seguintes critérios:  

a) definição legal pelo poder público;  

b) existência de, no mínimo, quatro dos seguintes equipamentos de 

infraestrutura urbana:  

1. malha viária com canalização de águas pluviais,  

2. rede de abastecimento de água;  

3. rede de esgoto;  

4. distribuição de energia elétrica e iluminação pública;  

5. recolhimento de resíduos sólidos urbanos;  

6. tratamento de resíduos sólidos urbanos; e  

c) densidade demográfica superior a cinco mil habitantes por km². 

Art. 17 Constitui Área de Preservação Permanente a área situada:  

I - em faixa marginal, medida a partir do nível mais alto, em projeção 

horizontal, com largura mínima, de:  

a) trinta metros, para o curso d’água com menos de dez metros de 

largura;  
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b) cinquenta metros, para o curso d’água com dez a cinquenta metros 

de largura;  

c) cem metros, para o curso d’água com cinquenta a duzentos metros 

de largura;  

d) duzentos metros, para o curso d’água com duzentos a seiscentos 

metros de largura;  

e) quinhentos metros, para o curso d’água com mais de seiscentos 

metros de largura;  

II - ao redor de nascente ou olho d’água, ainda que intermitente, com raio 

mínimo de cinquenta metros de tal forma que proteja, em cada caso, a bacia hidrográfica 

contribuinte;  

III - ao redor de lagos e lagoas naturais, em faixa com metragem mínima 

de: a) trinta metros, para os que estejam situados em áreas urbanas consolidadas; b) 

cem metros, para as que estejam em áreas rurais, exceto os corpos d`água com até vinte 

hectares de superfície, cuja faixa marginal será de cinquenta metros;  

IV - em vereda e em faixa marginal, em projeção horizontal, com largura 

mínima de cinquenta metros, a partir do limite do espaço brejoso e encharcado;  

V - no topo de morros e montanhas, em áreas delimitadas a partir da curva 

de nível correspondente a dois terços da altura mínima da elevação em relação a base;  

VI - nas linhas de cumeada, em área delimitada a partir da curva de nível 

correspondente a dois terços da altura, em relação à base, do pico mais baixo da 

cumeada, fixando-se a curva de nível para cada segmento da linha de cumeada 

equivalente a mil metros;  

VII - em encosta ou parte desta, com declividade superior a cem por cento 

ou quarenta e cinco graus na linha de maior declive;  

VIII - nas escarpas e nas bordas dos tabuleiros e chapadas, a partir da linha 

de ruptura em faixa nunca inferior a cem metros em projeção horizontal no sentido do 

reverso da escarpa;  

IX - nas restingas:  

a) em faixa mínima de trezentos metros, medidos a partir da linha de 

preamar máxima;  

b) em qualquer localização ou extensão, quando recoberta por 

vegetação com função fixadora de dunas ou estabilizadora de mangues;  

X - em manguezal, em toda a sua extensão;  
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XI - em duna;  

XII - em altitude superior a mil e oitocentos metros, ou, em Estados que não 

tenham tais elevações, a critério do órgão ambiental competente;  

XIII - nos locais de refúgio ou reprodução de aves migratórias;  

XIV - nos locais de refúgio ou reprodução de exemplares da fauna 

ameaçados de extinção que constem de lista elaborada pelo Poder Público Federal, 

Estadual ou Municipal;  

XV - nas praias, em locais de nidificação e reprodução da fauna silvestre. 

Parágrafo único. Na ocorrência de dois ou mais morros ou montanhas cujos cumes 

estejam separados entre si por distâncias inferiores a quinhentos metros, a Área de 

Preservação Permanente abrangerá o conjunto de morros ou montanhas, delimitada a 

partir da curva de nível correspondente a dois terços da altura em relação à base do 

morro ou montanha de menor altura do conjunto, aplicando-se o que segue:  

a) - agrupam-se os morros ou montanhas cuja proximidade seja de até 

quinhentos metros entre seus topos;  

b) - identifica-se o menor morro ou montanha;  

c) - traça-se uma linha na curva de nível correspondente a dois terços 

deste; e  

d) - considera-se de preservação permanente toda a área acima deste 

nível. 

Art. 18 Constitui Área de Preservação Permanente no entorno dos 

reservatórios artificiais, a área com largura mínima, em projeção horizontal, medida a 

partir do nível máximo normal de: 

I - trinta metros para os reservatórios artificiais situados em áreas urbanas 

consolidadas e cem metros para áreas rurais;  

II - quinze metros, no mínimo, para os reservatórios artificiais de geração 

de energia elétrica com até dez hectares, sem prejuízo da compensação ambiental;  

III - quinze metros, no mínimo, para reservatórios artificiais não utilizados 

em abastecimento público ou geração de energia elétrica, com até vinte hectares de 

superfície e localizados em área rural.  
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§ 1º Os limites da Área de Preservação Permanente, previstos no inciso I, 

poderão ser ampliados ou reduzidos, observando-se o patamar mínimo de trinta metros, 

conforme estabelecido no licenciamento ambiental e no plano de recursos hídricos da 

bacia onde o reservatório se insere, se houver.  

§ 2º Os limites da Área de Preservação Permanente, previstos no inciso II, 

somente poderão ser ampliados, conforme estabelecido no licenciamento ambiental, e, 

quando houver, de acordo com o plano de recursos hídricos da bacia onde o reservatório 

se insere.  

§ 3º A redução do limite da Área de Preservação Permanente, prevista no 

§ 1º deste artigo não se aplica às áreas de ocorrência original da floresta ombrófila densa 

- porção amazônica, inclusive os cerradões e aos reservatórios artificiais utilizados para 

fins de abastecimento público.  

§ 4º A ampliação ou redução do limite das Áreas de Preservação 

Permanente, a que se refere o § 1º, deverá ser estabelecida considerando, no mínimo, 

os seguintes critérios:  

I - características ambientais da bacia hidrográfica;  

II - geologia, geomorfologia, hidrogeologia e fisiografia da bacia 

hidrográfica;  

III - tipologia vegetal;  

IV - representatividade ecológica da área no bioma presente dentro da 

bacia hidrográfica em que está inserido, notadamente a existência de espécie ameaçada 

de extinção e a importância da área como corredor de biodiversidade;  

V - finalidade do uso da água;  

VI - uso e ocupação do solo no entorno;  

VII - o impacto ambiental causado pela implantação do reservatório e no 

entorno da Área de Preservação Permanente até a faixa de cem metros.  

§ 5º Na hipótese de redução, a ocupação urbana, mesmo com 

parcelamento do solo através de loteamento ou subdivisão em partes ideais, dentre 

outros mecanismos, não poderá exceder a dez por cento dessa área, ressalvadas as 
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benfeitorias existentes na área urbana consolidada, à época da solicitação da licença 

prévia ambiental.  

§ 6º Não se aplicam as disposições deste artigo às acumulações artificiais 

de água, inferiores a cinco hectares de superfície, desde que não resultantes do 

barramento ou represamento de cursos d`água e não localizadas em Área de 

Preservação Permanente, à exceção daquelas destinadas ao abastecimento público.  

Art. 19 O empreendedor, no âmbito do procedimento de licenciamento 

ambiental, deve elaborar o plano ambiental de conservação e uso do entorno de 

reservatório artificial em conformidade com o termo de referência expedido pelo órgão 

ambiental competente, para os reservatórios artificiais destinados à geração de energia 

e abastecimento público.  

§ 1º Cabe ao órgão ambiental competente aprovar o plano ambiental de 

conservação e uso do entorno dos reservatórios artificiais, considerando o plano de 

recursos hídricos, quando houver, sem prejuízo do procedimento de licenciamento 

ambiental. Áreas protegidas – Áreas de Preservação Permanente  

§ 2º A aprovação do plano ambiental de conservação e uso do entorno dos 

reservatórios artificiais deverá ser precedida da realização de consulta pública, sob pena 

de nulidade do ato administrativo, na forma da legislação ambiental em vigor, naquilo 

que for aplicável, informando-se ao Ministério Público com antecedência de trinta dias 

da respectiva data.  

§ 3º Na análise do plano ambiental de conservação e uso de que trata este 

artigo, será ouvido o respectivo comitê de bacia hidrográfica, quando houver.  

§ 4º O plano ambiental de conservação e uso poderá indicar áreas para 

implantação de polos turísticos e lazer no entorno do reservatório artificial, que não 

poderão exceder a dez por cento da área total do seu entorno.  

§ 5º As áreas previstas no parágrafo anterior somente poderão ser 

ocupadas respeitadas a legislação municipal, estadual e federal, e desde que a 

ocupação esteja devidamente licenciada pelo órgão ambiental competente.  

Art. 20 Aos empreendimentos objeto de processo de privatização, até a 

data de publicação desta lei, aplicam-se as exigências ambientais vigentes à época da 

privatização, inclusive os cem metros mínimos de Área de Preservação Permanente.  
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Parágrafo único. Aos empreendimentos que dispõem de licença de 

operação aplicam-se as exigências nela contidas. 

 Art. 21 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, incidindo, 

inclusive, sobre os processos de licenciamento ambiental em andamento. 

 

ANEXO I 

CLASSIFICAÇÃO DOS PROJETOS DE IRRIGAÇÃO 

 

ÁREA IRRIGADA/CATEGORIA 

Método de 

Irrigação 

empregado 

Área menor 

50 ha 

Área entre 

50 ha a 

100 ha 

Área entre  

100,01 a 

500 ha 

Área entre 

500,01 a 

1000 ha 

Área 

maior 

1000 ha 

Aspersão A A B C C 

Localizado A A A B C 

Superficial A B B C C 

 

ANEXO II 

PROJETOS DA CATEGORIA B 

TIPO DE LICENÇA DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

Licença Prévia LP 1 - Requerimento da LP;  

2 - Cópia da publicação do pedido da LP;  

3 - Cópia do pedido de outorga de uso da água;  

4 - Certidão de anuência da Prefeitura Municipal ou do 

Governo do Distrito Federal; e  

5 - Estudos Ambientais pertinentes. 

Licença de Instalação 

LI 

1 - Requerimento da LI;  

2 - Cópia da publicação do pedido da LI;  

3 - Cópia da publicação da concessão da LP;  

4 - Cópia do documento da Outorga de uso da água ou outro 

documento que a substitua;  
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5 - Autorização de desmatamento ou de supressão de 

ecossistemas naturais expedida pelo órgão competente, 

quando for o caso;  

6 - Projetos Ambientais e de Engenharia; e  

7 - Plano de Controle Ambiental contendo, no mínimo: I - 

Programa de controle e proteção de solo e água; e II - 

Programa de monitoramento de solo e água. 

Licença de Operação 

LO 

1 - Requerimento da LO;  

2 - Cópia da publicação do pedido de LO; e  

3 - Cópia da publicação da concessão da LI. 

 

 

ANEXO III 

PROJETOS DA CATEGORIA B 

TIPO DE LICENÇA DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

Licença Prévia LP 1 - Requerimento da LP;  

2 - Cópia da publicação do pedido da LP; 

3 - Certidão de anuência da Prefeitura Municipal ou do 

Governo do Distrito Federal;  

4 - Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica, Social e 

Ambiental, inclusive EIA/RIMA, quando couber; e  

5 - Cópia do pedido de outorga de uso da água. 

Licença de Instalação LI 1 - Requerimento da LI;  

2 - Cópia da publicação do pedido da LI;  

3 - Cópia da publicação da concessão da LP;  

4 - Projetos Ambientais e de Engenharia; 

5 - Autorização de desmatamento ou de supressão de 

ecossistemas naturais expedida pelo órgão competente, 

quando for o caso;  

6 - Cópia do documento da Outorga de uso da água ou outro 

documento que a substitua; e  

7 - Plano de Controle Ambiental envolvendo todas as fases 

do empreendimento, contendo, no mínimo: I - Programa de 
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educação e mobilização ambiental; II - Programa de 

recuperação de áreas degradadas; III - Programa de 

controle e uso de explosivos na obra; IV - Programa de 

controle, proteção e monitoramento dos recursos hídricos e 

solos; V - Programa de gestão de resíduos sólidos e uso de 

agrotóxicos; e VI - Medidas de proteção da fauna e flora. 

Licença de Operação 

LO 

1 - Requerimento da LO;  

2 - Cópia da publicação do pedido de LO; e  

3 - Cópia da publicação da concessão da LI. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O governo federal mostrou, mais uma vez, que tem o firme propósito de 

acabar com o meio ambiente do país.  

Além de incentivar os desmatamentos e queimadas na Amazônia e em 

várias outras regiões do país, após reunião do Conama, realizada hoje, foi confirmado o 

intuito de acelerar ainda mais o ritmo da destruição ambiental no Brasil. 

O Ministro do Meio Ambiente, Ricardo Salles, colocou em pauta uma 

minuta de resolução que revoga três resoluções do Conama. Trata-se da Resolução nº 

284, de 30 agosto de 2001, que estabelece regras para o licenciamento de 

empreendimentos de irrigação; da Resolução nº 302, de 20 de fevereiro de 2002, sobre 

parâmetros, definições e limites de Áreas de Preservação Permanente de reservatórios 

artificiais e o regime de uso do entorno. E a de nº 303, de 13 de maio de 2002, que cria 

parâmetros, definições e limites de Áreas de Preservação Permanente.  

A revogação dessas resoluções irá afetar diretamente os reservatórios de 

água, represas, olhos d’água, matas ciliares, restingas, a vegetação rasteira nas regiões 

costeiras que protegem os manguezais, as dunas, entre outros.  

Como já havia sido dito pelo Ministro Salles, “É preciso aproveitar a 

pandemia do coronavírus para deixar a boiada passar”. E ele fez isso de fato. A pauta 

nefasta ao meio ambiente inclui ainda a autorização para a queima de poluentes 
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orgânicos persistentes, como resíduos de agrotóxicos, em fornos de produção de 

clinquer, o principal insumo para indústria de cimento. 

É preciso preservar o meio ambiente a todo custo, pois ele é fundamental 

para manter a saúde do planeta e de todos os seres vivos. Só conseguimos sobreviver 

graças à natureza. Afinal, usamos os animais e plantas para nos alimentar, água para 

beber e tomar banho, e muitos outros recursos que nem percebemos. 

Investir no avanço do progresso, através de obras de infraestrutura, 

construção civil e o aumento da produção do agronegócio é importante para todos os 

brasileiros, mas tem que ser feita de forma racional. Se isso não ocorrer, deixaremos um 

país e um mundo muito pior para nossos filhos, netos, e para as próximas gerações.  

Portanto, acredito que seja mais do que imprescindível a transformação das 

respectivas resoluções que foram revogadas em Lei chancelada pelo Congresso 

Nacional, na forma do presente projeto de lei, o que conto com o apoio dos meus Pares 

para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 28 de setembro de 2020. 

 

 

Senador JADER BARBALHO 

(MDB/PA) 
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